
N.° 179

Senhores D ep u tad os .— A  vossa comissão de guerra, tendo exam inado a proposta de lei n.° 1 4 7 -A , vinda do 
Senado, é de parecer que ela m erece a vossa aprovação.

Sala das Sessões, em 18 de Abril de 1912.
José Augusto Simas Machado.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães (vencido).
José Tristão Paes de Figueiredo.
Jorge Frederico Velez Caroço.
Vitorino Godinho.
Alfredo Balduíno de Seabra Júnior.

N.° 147-A

PROPOSTA DE LEI
Artigo único. E  revogado o decreto de 3 de Novem bro  

de 1911, relativo a descontos nos vencim entos de milita-

Palácio do Congresso, em 11 de Abril de 1912.

res quando em tratamento nos hospitais por motivo de fe 
rimento em serviço.

Anselmo Rraamcamp Freire.
António Bernardino Roque.
Evarhto Luís das Neves Ferreira de Carvalho.

PAEECEE N." 77

Senhores Senhores. —  A vossa comissão de guerra à 
qual foram presentes alguns decretos e portarias do Go- 
vêrno Provisório, com o fim de serem  modificados para 
se obter uma diminuição de despesa, é de parecer que o 
decreto de 3 de Novem bro de 1911 deve ser revogado.

O pensamento que inspirou o referido decreto foi a lta
m ente humanitário. E  certo, porêm, que por m oléstias 
contraidas em  árduos e extenuantes serviços, algumas 
mesmo sem cura, baixam  aos hospitais muitos militares. 
E stabelecer um regim e desigual, quando os ferim entos 
nem  sem pre representam  maior valor ou dedicação pelo

Sala das Sessões da comissão de guerra do Senado, em

serviço, não nos parece ju sto , e por isso, na impossibili* 
dade de estender um tal benefício a todas as vítim as, co 
mo era equitativo, em virtude da necessidade de reduzir 
as despesas públicas, a vossa comissão propõe que seja 
aprovada a seguinte

PROPOSTA DE LEI
Artigo ú n ico .— E  revogado o decreto de 3 de N ovem 

bro do 1911, relativo a descontos nos vencim entos de m i
litares quando em tratamento nos hospitais *por m otivo de 
ferimento em  serviço.

7 de Março de 1912.

António Xavier Correia Barreto.
António Pires de Carvalho.
Alfredo José Durão.
Manuel Goulart de Medeiros.
Abílio Barreto.

Im prensa Nacional


